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EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da União nos
termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e con-
siderando o que consta do Processo nº 00404.011653/2008-37, re-
solve

Nº 1.606 - Conceder aposentadoria voluntária a EDISON FONSECA,
matrícula Siape nº 162260, ocupante do cargo de Advogado da
União, Categoria Especial, código da vaga 62789, com fundamento
no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o § 18 do art.
40 da Constituição Federal, com proventos integrais e garantida a
paridade correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de acordo com
a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando, em de-
corrência, a vacância do cargo acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 00410.009828/2008-67,
resolve

Nº 1.607 - Conceder aposentadoria voluntária a FRANCISCA RO-
DRIGUES NOGUEIRA, matrícula Siape nº 6659645, ocupante do
cargo de Advogado da União, Categoria Especial, código da vaga
200934, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
combinado com o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com
proventos integrais e garantida a paridade correspondentes ao sub-
sídio do cargo efetivo, de acordo com a Lei nº 11.358, de 19 de
outubro de 2006, declarando, em decorrência, a vacância do cargo
acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 00404.006617/2007-71,
resolve

Nº 1.608 - Conceder aposentadoria voluntária a FRANCISCO
EDUARDO ACÁCIO LADEIRA, matrícula Siape nº 1177837, ocu-
pante do cargo de Procurador Federal, Categoria Especial, código da
vaga 624175, com fundamento no art. 8º, incisos I e II, § 1º e incisos
I, alíneas "a" e "b", e II da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, assegurado pelo art. 3º da Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o § 18 do art. 40
da Constituição Federal, com proventos proporcionais a 75% (setenta
e cinco por cento) correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de
acordo com a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando,
em decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 00404.005202/2008-61,
resolve

Nº 1.609 - Conceder aposentadoria voluntária a JOSÉ ANCHIETA
CAMPOS, matrícula Siape nº 852808, ocupante do cargo de Pro-
curador Federal, Categoria Especial, código da vaga 499618, com
fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o § 18
do art. 40 da Constituição Federal, com paridade e proventos integrais
correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de acordo com a Lei nº
11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando, em decorrência, a
vacância do cargo acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 35351.000156/2003-46,
resolve

Nº 1.610 - Conceder aposentadoria voluntária a LUIZ DA ROCHA
CASTELLO PEREIRA, matrícula Siape nº 928832, ocupante do car-
go de Procurador Federal, Categoria Especial, código da vaga 537389,
com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com
o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com paridade e proventos
integrais correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de acordo com
a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando, em de-
corrência, a vacância do cargo acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 00411.002702/2008-51,
resolve

Nº 1.611 - Conceder aposentadoria voluntária a MARCOS ANTONIO
CAVALCANTI SANTOS, matrícula Siape nº 582826, ocupante do
cargo de Procurador Federal, Categoria Especial, código da vaga
506183, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único,
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado
com o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com paridade e
proventos integrais correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de
acordo com a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando,
em decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007,
tendo em vista o disposto nos arts. 33 e 34 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e considerando o que consta do Processo nº
00404.015405/2008-65, resolve

Nº 1.612 - EXONERAR, a pedido,

IGOR NASCIMENTO, matrícula Siape nº 1577163, do cargo de
Administrador, Classe D, Padrão I, código da vaga nº 795060, a
contar de 27 de julho de 2008, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, declarando, em decorrência, a vacância do cargo acima
mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 00404.006462/2008-53,
resolve

Nº 1.613 - Conceder aposentadoria voluntária a SANDRA FER-
REIRA MOREIRA, matrícula Siape nº 6129054, ocupante do cargo
de Advogado da União, Categoria Especial, código da vaga 51675,
com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com
o § 18 do art. 40 da Constituição Federal, com proventos integrais e
garantida a paridade correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de
acordo com a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando,
em decorrência, a vacância do cargo acima mencionado.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
considerando o que consta do Processo nº 00404.011754/2008-16,
resolve

Nº 1.614 - Conceder aposentadoria voluntária a TIBIRIÇÁ DE ME-
LO E SILVA, matrícula Siape nº 523657, ocupante do cargo de
Procurador Federal, Categoria Especial, código da vaga 408491, com
fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o § 18
do art. 40 da Constituição Federal, com paridade e proventos integrais
correspondentes ao subsídio do cargo efetivo, de acordo com a Lei nº
11.358, de 19 de outubro de 2006, declarando, em decorrência, a
vacância do cargo acima mencionado.

EVANDRO COSTA GAMA

PORTARIA Nº 1.615, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Advogado-Geral da
União nos termos da Portaria nº 387/AGU, de 24 de abril de 2007, e
tendo em vista o disposto no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 3.644, de 30
de outubro de 2000, e considerando o que consta do Processo nº
00404.006674/2006-79, resolve

Reverter ao cargo de Procurador Federal, Categoria Especial,
a servidora SONIA CHRISTINE DE CARVALHO FERREIRA, ma-
trícula Siape nº 6879059, aposentada por invalidez nos termos da
Portaria nº 961 - AGU, de 19 de outubro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 23 de outubro de 2006, código da vaga nº
508787, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, e §§ 3º e 18 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art. 8º da
Medida Provisória nº 305, de 29 de junho de 2006, com proventos
proporcionais correspondentes a 24/30 (vinte e quatro trinta avos),
calculados na forma do art. 1º e 5º da Lei nº 10.887, de 18 de junho
de 2004.

EVANDRO COSTA GAMA

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 308, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2008

O SECRETÁRIO-GERAL DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Por-
taria nº 611, de 16 de agosto de 2002, do Advogado-Geral da União,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 00495.001276/2005-11,
resolve

A LT E R A R

a Portaria nº 221 - SGAGU, de 22 de setembro de 2005, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2005, Seção 2, pág. 2,
alterada pela Portaria nº 24, de 28 de janeiro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2008, que concedeu
pensão civil, em virtude do falecimento do ex-servidor Cleto Sch-
neider, para que:

I - no item I, onde se lê: "...e artigos 215 e 217, inciso II,
alínea "a", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990...", leia-se:
"...e artigos 216, § 2º e 217, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990".

ROMEU COSTA RIBEIRO BASTOS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA N° 1.911, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso de suas
atribuições e, tendo em vista a Portaria n° 361, de 09 de novembro de 2007, do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2007;
a Portaria no 1.919, de 26 de dezembro de 2007, do Ministro de Estado do Controle e da Transparência,
Interino, publicada no Diário Oficial da União de 27 de dezembro de 2007; e o Edital ESAF n° 02, de
8 de janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2008, que estabeleceu
as normas específicas para a realização do Concurso Público destinado a selecionar candidatos para o
provimento de cargos da Controladoria-Geral da União, resolve:

Art. 1° Nomear, para o Quadro Permanente de Pessoal da Controladoria-Geral da União,
instituído pelo art. 1° do Decreto n° 4.321, de 05 de agosto de 2002, os candidatos relacionados no
Anexo desta Portaria, com fundamento no inciso I do art. 9° e art. 10, ambos da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, habilitados em concurso público nos termos do Edital ESAF n° 80, de 23 de outubro
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2008, para exercerem o cargo de
Técnico de Finanças e Controle, Código FC-403006, Classe "A", Padrão I, da Carreira de Finanças e
Controle, criada pelo Decreto-Lei n° 2.346, de 23 de julho de 1987.

Art. 2° Estabelecer que os candidatos ora nomeados tenham lotação na Controladoria-Geral da
União e exercício nas localidades indicadas no Anexo desta Portaria, conforme estabelecido no item 15
do Edital ESAF nº 2, de 8 de janeiro de 2008.

JORGE HAGE SOBRINHO

ANEXO

Nº Nome Classificação Localidade de exercício
1 Ciro Jonatas de Souza Oliveira 3 Acre
2 Neyarla de Souza Pereira 4 Acre
3 Sidnei Rocha de Souza 5 Amazonas
4 Taís Mendonça de Melo 6 Amazonas
5 Walid Hussami Hauache (*) 7 Amazonas
6 Marcos André Araujo Pereira Filho 8 Amazonas
7 Paulo Bruno Roballo Baloq 9 Amazonas
8 Márcio Luiz Nazareno Colares de Andrade 7 Amapá
9 Jackelline Carvalho de Mesquita Andrade 9 Amapá
10 Aline Kassab Bonfim 6 Mato Grosso
11 Geraldino Costa Tudeia Filho 7 Mato Grosso
12 Madegno Flores (*) 8 Mato Grosso
13 Ivan Souza de Andrade 9 Mato Grosso
14 Marco Antônio de Brito 3 Pará
15 Jaqueline Souza da Silva 4 Pará
16 Lucas Calvi Akl 5 Rondônia
17 Larissa de Souza Alvim 6 Rondônia
18 Francisco Wilson de Brito Aguiar (*) 7 Rondônia
19 Kelmisson Lima Costa 3 Roraima
20 Maura Lelis Guimarães Goulart 3 To c a n t i n s
21 Pablo Fernando Pessôa de Freitas 5 To c a n t i n s
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22 Ricardo Macedo Silva 20 Distrito Federal
23 Gustavo Henrique Martins Cavallini 79 Distrito Federal
24 Marne Servulo de Alvarenga 81 Distrito Federal
25 Maurício dos Santos Mouta 82 Distrito Federal
26 Angelo José Faleiro Filho 83 Distrito Federal
27 Sílvia Lara Michel 84 Distrito Federal
28 Beatriz Balestro Izzo 85 Distrito Federal
29 Ronaldo Mendes da Silva 86 Distrito Federal
30 Luciana da Silva Casimiro 87 Distrito Federal
31 Alexandre Freire da Silva 88 Distrito Federal
32 Carolina Paranhos Coelho 91 Distrito Federal
33 Denis Silva Labes 92 Distrito Federal
34 Luiza de Andrade Penido 93 Distrito Federal
35 Valéria Maria Santos Guimarães 95 Distrito Federal
36 Carolina Mendes Nolêto de Sousa Cruz 97 Distrito Federal
37 Cyrce de Queiroz e Silva 99 Distrito Federal
38 Marcos Hiraici Hashi 101 Distrito Federal
39 Daniel Barbosa da Silva 102 Distrito Federal
40 José Evilásio Barros Júnior 103 Distrito Federal
41 Bruno Sé Braga 104 Distrito Federal
42 Gabriela de Alencar Araripe Pereira 105 Distrito Federal
43 Maria Gabriela Nascimento Aleixo 106 Distrito Federal
44 Guilherme Castro Junior 108 Distrito Federal
45 Guilherme Rocha da Silva 11 0 Distrito Federal
46 Rodrigo Melo Santos 111 Distrito Federal
47 Thaís Santana Meireles 11 2 Distrito Federal
48 Marcelo Silveira Kessler 11 3 Distrito Federal
49 Renato Carneiro Barros 11 5 Distrito Federal
50 Melina Pappas de Noronha 11 6 Distrito Federal
51 Daniel Monteiro de Oliveira 11 7 Distrito Federal
52 Frank Willian de Lima Tavares 11 8 Distrito Federal
53 Marcelo Rezende 11 9 Distrito Federal
54 João Francisco de Brito Neto (*) 120 Distrito Federal
55 Fernando Simões de Carvalho Chagas 121 Distrito Federal
56 Gustavo Tolêdo de Campos 122 Distrito Federal
57 Caio Henrique Villafañe Ribeiro 123 Distrito Federal

58 Vanessa Andrade Rodrigues 124 Distrito Federal
59 Aneilton Donizete Nunes 125 Distrito Federal
60 Anne Nogueira Hernandes 126 Distrito Federal
61 Daniella Corrêa da Anunciação 127 Distrito Federal
62 Ana Karolina Guimarães Moreira Lima 128 Distrito Federal
63 Karine Wanessa Henrique de Sousa 129 Distrito Federal
64 Vera Raquel Lopes Linhares da Silva 130 Distrito Federal
65 Anna Flávia Ribeiro Araujo Mamede 131 Distrito Federal
66 Patricia Freitas dos Santos 134 Distrito Federal
67 Samuel Freitas de Macedo 135 Distrito Federal
68 Maurício Saliba Alves Branco 136 Distrito Federal
69 Verônica dos Santos Teles de Góis (*) 137 Distrito Federal
70 Anna Clara Rodrigues Ibiapina 138 Distrito Federal
71 Pedro do Bomfim de Sousa 139 Distrito Federal
72 Robertson Barros de Oliveira 141 Distrito Federal
73 Paulo Cesar Sousa Santos 142 Distrito Federal
74 Allan Douglas Rodrigues Sampaio 143 Distrito Federal
75 Diogo Agum de Andrade 144 Distrito Federal
76 Gleisson Abílio Mangueira 147 Distrito Federal
77 Ivy Fonseca de Araujo 148 Distrito Federal
78 Janice Aparecida Branquinho Silva 149 Distrito Federal
79 Evaristo Rodrigues Alves 150 Distrito Federal
80 Fábio Felipe Dáquilla Prates 151 Distrito Federal
81 Alexandre Augusto Silva 153 Distrito Federal
82 Aldo Silva Almeida 154 Distrito Federal
83 Robson dos Santos Cruz 156 Distrito Federal
84 Jaqueline Michelly Coelho de Souza (*) 157 Distrito Federal
85 Oséias Pereira de Santana 159 Distrito Federal
86 Lucas Henrique Inácio Santos 160 Distrito Federal
87 Henrique Alves Santos 162 Distrito Federal
88 Daniel de Oliveira Duarte Ferreira 163 Distrito Federal
89 Frederico Moreira Mastrella de Araújo 165 Distrito Federal
90 Wanderson Rodrigo Ferreira Chaves 166 Distrito Federal

(*) Candidato concorrente a vaga reservada a portador de deficiência

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1.897, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem os
incisos III e VI, artigo 15, Anexo I do Decreto n.º 5.683, de 24 de
janeiro de 2006; os artigos 11 e 16 da Portaria-CGU nº 335, de 30 de
maio de 2006; e tendo em vista o disposto nos artigos 7º e 8º do
Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º. Designar EWERTON ALAN FERNANDES DOS
SANTOS, Analista de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº
1352311; e ALESSANDRA LOPES DE PINHO, Analista de Fi-
nanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1536937, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Patri-
monial, visando dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados
com a designação efetuada pela Portaria nº. 1.008, de 11 de julho de
2008, publicada no D.O.U. nº 133, seção 2, p. 4, de 14 de julho de
2008, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n.º
1.611, de 9 de outubro de 2008, publicada no D.O.U. nº 197, seção 2,
p. 5, de 10 de outubro de 2008, referentes ao processo n°
00190.022048/2008-44, bem como proceder ao exame de outros fa-
tos, ações e omissões conexos que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos e apresentação de relatório pela referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO NEVES DA ROCHA

PORTARIA No- 1.910, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o
artigo 15, inciso IV, do Anexo I, do Decreto nº 5.683, de 24 de
janeiro de 2006; o artigo 43, inciso V, e o artigo 81, inciso II, da
Portaria nº 570, de 11 de maio de 2007, do Ministro de Estado do
Controle e da Transparência; bem como tendo em vista o disposto no
artigo 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e con-
siderando, ainda, o disposto na Nota Técnica nº 859/2007/CO-
REC/CGU, no Parecer nº 3/2008 ASJUR/CGU-PR e no Despacho do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência de 30 de abril de
2008, publicado no D.O.U. de 06 de maio de 2008, seção 1, pg. 2,
resolve:

Art. 1º. Designar MAXWELL NOVAIS OLIVEIRA, ma-
trícula SIAPE nº 1282512, Analista de Finanças e Controle; SAL-
MON CARVALHO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 93233, Analista
de Finanças e Controle; e EDSON LEONARDO DALESCIO SÁ
TELES, matrícula SIAPE nº 1659935, Analista de Finanças e Con-
trole, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, com sede em Brasília/DF, vi-
sando à apuração dos atos e fatos constantes dos processos nº
21000.013004/2006-21, nº 21000.012118/2006-54 e nº
21000.004693/2004-11, e seus apensos, bem como proceder ao exame
de outros conexos que emergirem no curso da investigação.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO NEVES DA ROCHA

CORREGEDORIA-GERAL ADJUNTA
DA ÁREA SOCIAL

PORTARIAS DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008

O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DA ÁREA SO-
CIAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 16 da Portaria CGU nº 335, de 30
de maio de 2006, e tendo em vista o disposto no artigo 143 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no artigo 18, §4º, da Lei n° 10.683,
de 28 de maio de 2003, bem como nos artigos 7º e 8º do Decreto n°
5.483, de 30 de junho de 2005, e ante as razões apresentadas no
Memorando nº 001, de 05 de novembro de 2008, resolve:

Nº 1.889 - Art. 1º Designar Fernanda Maria Braz Pascoal, Analista de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1539584, Ana Cláudia de
Moraes, Analista de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº
1572187, e Thiago Almeida Paiva, Analista de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1405655, todos do Quadro de Pessoal deste
Órgão, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de
Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível evolução pa-
trimonial incompatível com os recursos e disponibilidades de agente
público federal constante do processo administrativo nº
00190.025675/2008-37, bem como dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da apuração, em continuidade aos trabalhos da
Comissão designada pela Portaria CGU nº 1.382, de 05 de setembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 174, de 09 de
setembro de 2008.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DA ÁREA SO-
CIAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 16 da Portaria CGU nº 335, de 30
de maio de 2006, e tendo em vista o disposto no artigo 143 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no artigo 18, §4º, da Lei n° 10.683,
de 28 de maio de 2003, bem como nos artigos 7º e 8º do Decreto n°
5.483, de 30 de junho de 2005, e ante as razões apresentadas no
Memorando nº 001, de 05 de novembro de 2008, resolve:

Nº 1.890 - Art. 1º Designar Fernanda Maria Braz Pascoal, Analista de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1539584, Ana Cláudia de
Moraes, Analista de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº
1572187, e Thiago Almeida Paiva, Analista de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1405655, todos do Quadro de Pessoal deste
Órgão, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de
Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível evolução pa-
trimonial incompatível com os recursos e disponibilidades de agente
público federal constante do processo administrativo nº
00190.025671/2008-59, bem como dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso da apuração, em continuidade aos trabalhos da
Comissão designada pela Portaria CGU nº 1.378, de 05 de setembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 174, de 09 de
setembro de 2008.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DA ÁREA SO-
CIAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 16 da Portaria CGU nº 335, de 30
de maio de 2006, e tendo em vista o disposto no artigo 143 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no artigo 18 da Lei n° 10.683, de
28 de maio de 2003, bem como nos artigos 7º e 8º do Decreto n°
5.483, de 30 de junho de 2005, e ante as razões apresentadas no
Memorando nº 001, de 05 de novembro de 2008, resolve:

Nº 1.891 - Art. 1º Designar Fernanda Maria Braz Pascoal, Analista de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1539584, Ana Cláudia de
Moraes, Analista de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº
1572187, e Thiago Almeida Paiva, Analista de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1405655, todos do Quadro de Pessoal deste
Órgão, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de
Sindicância Patrimonial visando à apuração de possível evolução pa-




